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Sumula 114- Para efeito de fixacdo de competéncia, em face da aplicacdo
da Lei n®11.340/06 (Lei Maria da Penha), tanto 0 homem quanto a mulher
podem ser sujeito ativo da violéncia, figurando como sujeito passivo
apenas a mulher, sempre que fique caracterizado o vinculo de relacéo
doméstica, familiar ou de afetividade, além da convivéncia intima, com ou
sem coabitacdo, e desde que a violéncia seja baseada no género, com a
ocorréncia de opressdo, dominacédo e submisséo da mulher em relagao ao
agressor.



